EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3827/2013





EMENDA Nº 04
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Destina recursos para construção do anexo do cemitério do Distrito de Alagoas, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais).


Art. 2º Anula-se parcialmente recursos da dotação 12.01.00.17.512.0023.2.0205 - Manutenção do Serviço Público de Limpeza Urbana - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), do Projeto de Lei nº 3827/2013 – Orçamento 2014.



Art. 3º Fica autorizado a proceder às alterações necessárias a Lei Orçamentária para cumprimento dessa emenda.



Art. 4º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de dezembro de 2013.

JOSÉ OSMAR DE CASTRO

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR 

Vereador




Vereadora

JOSÉ CARLOS DA SILVA


BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

Vereador




Vereador

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
VICENTE DE PAULA SOUSA

Vereador




Vereador

FRANCIMAR ROSA DOS SANTOS
ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA

Vereador




Vereador

JUSTIFICATIVA:

 

Hoje o cemitério do Distrito de Alagoas encontra-se já com sua capacidade totalmente ocupada.  Portanto, faz jus a uma nova ala em anexo para atender a demanda da população daquele Distrito e das demais comunidades rurais, que usa para acomodar os restos mortais dos seus entes queridos.    
